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Artigo 6.o

Regulamento interno

1 — O Conselho elaborará, no prazo de 60 dias a
contar da sua constituição, um regulamento interno,
nomeando para o efeito uma comissão de entre os seus
membros.

2 — O regulamento interno pode criar secções espe-
cializadas para a execução de tarefas determinadas e
preparação dos trabalhos do Conselho.

Artigo 7.o

Apoio técnico e administrativo

O Conselho é apoiado nos seus trabalhos pelos ser-
viços da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça.

Artigo 8.o

Ajudas de custo

1 — As funções de membro do Conselho não são
remuneradas, sem prejuízo do direito ao pagamento de
ajudas de custo e de despesas de transporte, nos termos
da legislação aplicável à função pública, sempre que
se trate de deslocação por motivos da sua participação
nas actividades do Conselho.

2 — Os encargos decorrentes do número anterior
serão suportados pelo orçamento da Secretaria-Geral
do Ministério da Justiça.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 188/2000
de 12 de Agosto

Instituído pelo Decreto-Lei n.o 26/92, de 27 de Feve-
reiro, com as alterações decorrentes do Decreto-Lei
n.o 104/99, de 31 de Março, o Gabinete do Presidente
do Supremo Tribunal de Justiça carece hoje de uma
mais actualizada regulamentação face às crescentes soli-
citações a que tem sido chamado a responder.

Com efeito, são cada vez mais exigentes e complexas
as áreas de intervenção do Presidente do Supremo Tri-
bunal de Justiça, sendo que o mesmo é, simultanea-
mente, Presidente do Conselho Superior da Magistra-
tura, do conselho de gestão do Centro de Estudos Judi-

ciários, do conselho administrativo dos Cofres do Minis-
tério da Justiça e do conselho consultivo dos Serviços
Sociais do Ministério da Justiça.

A vertente lusófona do nosso relacionamento judi-
ciário com os países de língua oficial portuguesa, a coo-
peração judiciária internacional, assim como o sector
da comunicação social, a par de outras, constituem hoje
áreas fundamentais para o exercício das competências
que cabem ao Presidente do Supremo Tribunal de Jus-
tiça, cujo cabal cumprimento impõe o reforço dos meios
de actuação do respectivo Gabinete.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Composição

1 — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
é coadjuvado no exercício das suas funções por um
Gabinete.

2 — O Gabinete do Presidente do Supremo Tribunal
de Justiça é constituído pelo chefe do Gabinete, por
seis assessores e por três secretários pessoais.

3 — Ao pessoal do Gabinete é aplicável, com as devi-
das adaptações, o regime de nomeação, exoneração,
garantias, deveres e vencimento aplicável aos membros
dos gabinetes ministeriais, com ressalva do abono para
despesas de representação.

Artigo 2.o

Chefe do Gabinete

1 — Ao chefe do Gabinete compete a coordenação
do Gabinete.

2 — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
pode delegar no chefe do Gabinete a prática de actos
relativos à actividade do Gabinete.

3 — Nas suas ausências ou impedimentos o chefe do
Gabinete será substituído por um dos assessores, desig-
nado pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça.

Artigo 3.o

Assessores

Aos assessores cabe prestar o apoio técnico que lhes
for determinado.

Artigo 4.o

Secretários pessoais

Aos secretários pessoais compete prestar o apoio
administrativo que lhes for determinado.

Artigo 5.o

Provimento e estatuto

1 — Os membros do Gabinete são livremente pro-
vidos e exonerados pelo Presidente do Supremo Tri-
bunal de Justiça.

2 — Os membros do Gabinete referidos no número
anterior consideram-se, para todos os efeitos, em exer-
cício de funções a partir da data do despacho que os
tiver nomeado, com dispensa de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas e independentemente da publicação
no Diário da República.
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3 — Os magistrados judiciais e do Ministério Público
podem ser providos em comissão de serviço, nos termos
do respectivo estatuto, não determinando esse provi-
mento a abertura de vaga no lugar de origem ou naquele
para que, entretanto, tenham sido nomeados.

4 — Quando os providos sejam funcionários da admi-
nistração central, regional ou local ou de institutos públi-
cos, exercerão os seus cargos em comissão de serviço
ou em regime de requisição, conforme os casos, com
a faculdade de optar pelas remunerações corresponden-
tes aos cargos de origem.

5 — Quando os providos sejam trabalhadores de
empresas públicas ou privadas, exercerão as suas funções
em regime de requisição, nos termos da lei geral em
vigor para o respectivo sector.

6 — Os assessores do Gabinete que exerçam funções
docentes ou de investigação científica no ensino superior
podem continuar no exercício dessas funções, sem pre-
juízo de, quando as mesmas forem exercidas em esta-
belecimento de ensino público, poderem requerer a sus-
pensão dos prazos dos respectivos contratos ou dos pra-
zos para a apresentação de relatórios ou prestação de
provas a que estejam adstritos, salvo quando optarem,
nos termos e com os limites estabelecidos na lei, pela
acumulação de remunerações.

7 — Os provimentos referidos no presente artigo não
conferem, só por si, vínculo à função pública.

8 — O desempenho de funções no Gabinete é incom-
patível com o exercício da advocacia.

Artigo 6.o

Apoio administrativo aos vice-presidentes

Cada vice-presidente do Supremo Tribunal de Justiça
é apoiado administrativamente por um secretário pes-
soal.

Artigo 7.o

Gabinete do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo

O presente diploma aplica-se igualmente ao Gabinete
do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo,
criado pelo Decreto-Lei n.o 354/97, de 16 de Dezembro.

Artigo 8.o

Revogações

São revogados os Decretos-Leis n.os 26/92, de 27 de
Fevereiro, e 104/99, de 31 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 189/2000
de 12 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 306/97, de 11 de Novembro, esta-
beleceu o regime de colocação no mercado dos
dispositivos médicos para diagnóstico in vitro, que cons-
tituem uma categoria de dispositivos usados em medi-
cina para o estudo in vitro de amostras provenientes
do corpo humano e se destinam a avaliar o estado de
saúde ou de doença, determinar a segurança e a com-
patibilidade na transfusão e na transplantação e moni-
torizar terapêuticas.

Posteriormente, estabelecendo os requisitos essen-
ciais relativos à fiabilidade destes dispositivos e tendo
em consideração a sua finalidade e, ainda, a protecção
da saúde dos utilizadores e de terceiros, foi adoptada
a Directiva n.o 98/79/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 27 de Outubro, publicada no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias, n.o L 331, de 7 de Dezem-
bro de 1998, que harmoniza as disposições nacionais
dos Estados membros relativas à concepção, fabrico e
colocação no mercado dos dispositivos médicos para
diagnóstico in vitro, e que o presente diploma transpõe
para o ordenamento jurídico interno.

Prevê aquela directiva que, durante um período tran-
sitório de cinco anos após a sua entrada em vigor, podem
continuar a ser aplicadas as disposições nacionais sobre
a matéria. Assim, é mantido em vigor, pelo mesmo
período, o Decreto-Lei n.o 306/97, de 11 de Novembro,
introduzindo-se-lhe as alterações indispensáveis à cla-
rificação do procedimento relativo à colocação no mer-
cado de certos dispositivos médicos para diagnóstico
in vitro.

Foi ouvido o Instituto Português da Qualidade.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Introdução

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para o ordenamento
jurídico interno a Directiva n.o 98/79/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Outubro, relativa
aos dispositivos médicos para diagnóstico in vitro, e esta-
belece as regras a que devem obedecer o fabrico, a
comercialização e a entrada em serviço dos dispositivos
médicos para diagnóstico in vitro e respectivos acessó-
rios, adiante designados por dispositivos.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — As disposições do presente diploma aplicam-se
aos dispositivos médicos para diagnóstico in vitro e res-
pectivos acessórios.

2 — As obrigações decorrentes do presente diploma
impostas aos fabricantes aplicam-se igualmente à pessoa
singular ou colectiva que monta, acondiciona, executa,
renova ou rotula um ou vários produtos pré-fabricados


